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LEI Nº 424/65

" CONCEDE AUMENTO DE SALÁRIO FAMÍLIA 
AOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS”

ti Pt *' ITti HOPilCIPAL Vii 3AIX.0 faço saoer
qtle s Ca.â*ra *unici jo1 de #aixo ’»ua;i..ú, e eu sanciono a
seguinte Lei:

Arx.’-- F ca o Feder executivo ^iunicina'* .autorizado a 
conceder aos funcionários nunicipais wa awaento de salário faaPia 
M 5.000 ( hUiü ai’ cruzeiros) para 2*590 ( dois ai’ e quinhentos 
cruzeiros" por cada fi’ho, a partir de de a io do corrente ano.

Art.2*- As despesas do aanento a que se refere e artigo 
anterior correrá a conta do pxováue’ excesso de arrecadação do cor
rente exercicio, que será sup^eaientadn n época oportuna,

Art.3-- ievo .aaa-se as disposições esa contrário.

iâd ISTíjí-Sõ »•> PIL»’Ã .dk-Sü

- * Gabinete do Prefeito *unici ?a’ de üaixo Guandu»
29 de Uu’ho de ’9<5.

Francisco da Cunha hasaa^des 
Prefeito ‘Unicipa’’.

Registrada e Puo’içada 
£>âi,20 de «fu1 o de ’965

Aiyenio A’,neida Santos 
Secretário.


